
RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL
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No Desempenho das nossas funções legais e estatuárias. e ainda no cumprimento do mandato que

no. Ài"oíf"iiao, 
"u-pre-nos 

emitir o-nosso §ucinto Relatório sobre a atividade fiscalizadora que

"r,".""aos 
na Fundaçáo Rafael e Maria Rosa Neves Duque' com vista a firndamentat o nosso

"r*"".,oUra 
o n"futàrio e Contas e demais documentos de prestação de co[tas apresentados pela

AdministBçào, referenle ao exercicio fido em ] I de dezembro de 2020' -------"--
Assim. na ação das suas atribuiçôcs e competêncjas, o Conselho liiscal que reuniu regularmente'

acotnpanhou a atividade da Fundação, mantcndo diálogo conr a 
^dministração 

e os Serviços' com

vista ao cabal esclarecimenb das atividades. dos documentos de supoúe e dos respetivos registos

Por sell lado, os critérios c politicâs adotadâs pela AdminisffaÇâo, na preparação das Demon§tlaçôes

Financeiras, estào stúeitas às particularidadcs da lfundação- E nossa opiniào que os mcsnlos estão

colfolme às disposições legais e técnicas vigcntes e sustentam adcquadamcnte o Balanço' a

contabilísticos. -----

Administraçãoi .----

Demonstração dos resultados por Natureiaas c o respctivo Ancxo

É, rodavia, da responsabilidade da Administmção a prepâração de demonstrações financeiras, que

âpresentem de forma verdadeira e apmp adâ, a posição financeira dâ FuÍdação e o resultado das

suas operaçôes. -------

O exame que planerimos e levámos a efeito, incluiu: -----------------

A veriÍicação, numa base de aÍnostrâgem, do supofie das quantias e diurlgações constantes das

demonstrações fmanceiras, baseadas em juizos, principios e critérios definidos pela

^ 
apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas e a sua divulgação, tendo em

conta as circunstâncias:

A veriÍicação da aplicabilidade do princípio da continuidadei ----

A apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das demostrações
financeiras:

A constatação de que não existiu recurso â linânciamento externo;

A confirmação de que, a situação pândémica que atirgiu o pais, afetou a atividade da Fundação
e impossibilitou a re lizasãa de algumas atividades com impacto no Orçamento aprovado,
tendo os desvios e os incumprimentos que se verificamrn, sido devidarnente aceites após as
explicaçõos e fuÍdamentação dadas p€la administração
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Em oumprimento do 
^Ío 

l7o dos Hstatutos. cxaminâmos^ aiÍda o Relalório da ,,\dninistlação e as
contas. composlas por balanço. que evidencia um t(Íal cle ativo dc 2.523.6:17.54 € (dois miihões.
quinhcntos c vinte e três mil. seiscenlos e trinta e sete euros e cirqucnta c quittro çantimos].
inciuindo um rcsultado liquido positivo de 3.463.94 € (três mil. quatrocentos e scsscnta c três euros
e rloventa e quâtro cêrtimos). demonstraçâo dos rcsultados por naturezas e o respetivo r\nexo. -,-,-

Entendemos que o trabalho pemite emitir o nosso parecer

Assim, o Balanço, a Demonstração dos Resultados, o Anexo e o Resultado de Atividades da
Administraçâo pemitem uma adequada compreensâo da situação financeiÍa e dos resultados da
Fuidação e salislazem âs disposiçôes cstatuarias.

Nestes termos somos de

PARECER

l.§ejam aprovados o Relatório, o Balanço, a Demostração dos Resultados por naturezâs e

o Anexo, apresentados pela Administração relativos ao Exercício de 2020,

Charnuscâ, 23 dejunho de 2021
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Vice-Presidente e secretátio ad casumi Anibêl Mâüuel VieiÉ

2. Seja aprovâdâ â Propostâ de Aplicâção de Resultados.


